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coNsoLrDaçÃo Do

'l'i'l'I 1L() [

Ar1. l'' - () ,lirrtlrcrrlo rhrs 'l'r:tbtlhatlorcs cla Utriversirladc l;ctlcrnj
de Goiás ( SINl'-{n,'(-i) , criurlo t:rrr tt:l ttrês ) de í'crrcreiro de l!)93. cottt Íir:tlc
na Av. Das Naçõcs Urridns N" I .113. lirlrrr Univcrsitíuio, Goiârria - (ittiírs c

runa [:]nliclarlc scrn litrs lp1:ritlr\i('tii L: lrun lirrritc clc clurnçÍio para Íilrs rlc ttttiíio.
delbsa dos clireitos c rcprcsr:ntaç:iic' lsgal tlos trnbalhndores dc tll.'(i.

§ l" - C) SIN'l'-tlli(i 11i1;rç:c d:r trursltlntração da Associtçíio tlos
Scrvidorcs da Univcrsidadc l"crlcriil dc (ioiris ( ASUITECO ), fturrlrtdit cttr lti dc

agos[o dc 1973.

§ 2'- O SIhIT-llF(.i ú uluu ulrtidudc dctttocraticucttt lodos o.i :irus

orgarúsmos c instâncias. garurrlfurtlo plcnt libcrdadc dc exprcssÍio ;rint :it:tts
mclrlbros, colll Íirralidlclc th: avurrçur nil tttridatlc da catcgotiit c .1,, çlrt'rsc

trabalhaclorâ enl gcral. lttlarrrkr lx)r r:()n(lrti.-lits ccottfitttic:rs. politir;rts t: st)cirtts.

Arl. }' - () tillrl'l'-lll''t i sri porlcrít scr clissolrritlo c rlrtt'tlestirrlçíitr
ao seu patrinrôlrio. pekr dclihrrnrÇão tlc A3 ( dots lcrços) clo.^ volos tlos

delcgaclos enr ()orrgrcsso, «;on\ror:*do cs'pt:ciultttcnte llara eslc {irrr c ltrtt;ctlttltl
de clclibcntçíitt cltt Asscttttrlcut gcr:tl il11 1:111c:g<lritl.

't'Í'l't lI,() u

rtÂl,i't'Ut,() IlNlco

l)os ( )h.i clir,os e l)t'crt'ugttíivits

Àrt.:1.' - liíirr ohiclir:oi: c l)rcr[()g;rlivlts clo liitrrlicnto tkrs

Trabathadorcs d rt Ut úrrcr sicl rtr.l c l 
"t:d 

cl ltl tl t: (.i o iíts :

l) l)ronlovcr rr urriiio irrlcgraçÍio c stllidariccladc cttlru Íiutts

Íiliilclos:

ua,
t(,.E
S, !t
. ,l
,"1
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b) lutar pcla clcl'csu tllrs libcrclades inclivicluais e coletivils. pclo
respeito a justiça social, pclos rlircitos lirntlarnentais tlo ser humÍuto e pr,lo litn
de tocla c qualquer {onrra dc oprcssS,', . llurcriminação e cxploração;

c) gnrmrlir o av{ulço polílir:<r c organizatirro da categoriq
ct) deÍbrrclcr conlinunrrrcntc os dircitos da categoriq cnl colltulll

acordo colrl c licclcração tlo:; '['rallalhnrlorcs da^s lirúversidadcs l:]ra-silciras,

respeitacla a autononúa do l;lN'f-t ll;Lr- c rlc scus fónurs cle deliberução;
cnI r tócnicn e tlcÍ'esa para a ciúcgoruq

g) buscar pcnlranL-ntcrrrcrrtc rrrclhorim ckr.s condiçõcs de vicla c dc
trabalho de scns liliados . potlc,rrrltr irrclu-^ivc llrntar convêrrios e conlratos:

h) participar clrr nrovirrrt:rrlos <yuc visem a integração e a utriÍio dos
trabalhaclores cm geral, benr corrro rlos crrr;arrritilrametttos das lutas corrltuls :

i) filiar-se t licrlcnrçôcs. ( lorrfcdcrações, Central Sindical c a

organizações, inclttsivc clc iurrhrto urlcrrrirc,ional, clc intcrcssç dos trabirlhrtclorcs,
tnecliante a aprovação da Asscrnblcia (ieral c/ou Congrcsso;

j) lutar por libcrclaclr,, c aulortotttia surdical;
l) lutar lrara (luLr o llstnrlo ilsscgure a aplicação dos clircitos

constitucionnis, reÍbrcrrtcs rrs gnnur(in:i soc:iais dos traballtadores, scus liliados
e dependentcs, particulannr:ntc rr rssistôncia a saúdc, educação, úividaclc de

lazer, dcsportivas. culturais c políticrr:;: .

nr) dcÍbndcr c priüicirr r soUdaricdadc cntre os povori pirÍr rt

concrc[ização cla paz s ckr dcrrcrrvolvirrrr,rrto cnl todo o nruncl«r. polo tttoitr

attrbiottte e pcla qualidaclc dc, virlit

'l'Í'l'[ [,o tlr

l)tr Orgalriznçfro

Art.4.' - O filhll'-tJl;(; ó corrstilnído pelos seguintes orgarrisnros

I - CONC;IIESS()
1I - ASs0MIlLIilit (;1,:llÃ1,

trl - CON§ELIIO I)E I)Il[,li]G;\DOS SINDIC.ÀIS
rV - DIRETORIA
V - CONSELII() lfl§('rll,

íraL) Í.ÍÀ
ota
8i,
lÍ.,\

-Ei :i
B'l
É

{(X
)

2
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CÂPI'I'TILO I

Do (longre§§o

.q,fi. 5o - (J Congresso do SINT-LI|'G e a urstància mánma de dehberação da

categona e reelizar-se-á de dois em dois anos orclinanamente e

lf, É, 4*, ê -1.

t

§

e,rtraorclinariamente quando tor necessàrio
G

lnstalado. deliberará sobre (}S àSSufltOs constan.tes

up«:vada.
Àrt. ír"- O Cçngresso úo SINT-LIFG será composto poÍ írliados

trleitos cm .{ssenrblúias setrrriais. eslleuifrcutrentc convoc'arl8s para este fim. na

proporção rle lf.um) para carla ttt idez) trabalharlores na base e mais l(um)

l.rtua fiação acima de 4 t quatro).

§ l" - ljerá gtuarrticla a particrpação rle pelo mcnos tlm delegado.

qrrurclo o loú cle trabalho c:ontar cnm número intbnor a l0 idez) servidores'

§ Z" - Para o número de delegactos eleitos , poder-se-á eleger lgual

nítntero de suplentes.

§ 3" - Os l;cn"idore:i aposentaclos :i€rão eleitos em Assembléia de

aposentarlos ,col11.,ocada para este tirn , IIa proporção de 1 (um) delegado parü

cmla 1 0(clez) Ítliados;

§ 4" - Os suplentes assunúão a condição de delegados solnente na

l,alta o11 impeclimento clos delegarlos eleitos. As substituições deverão ocorrcr

uté a conclusão clos trabalhos do púueiro clia do Congresso:

§ 5.- Potlerà participar do CongressCI . na condiçâo cle observador.

qualqler meilbro da Comunidade Lhúversitária garantido somenle o direito a

V(_)2.

Art.7" - () ()ongresso do SINT-LIFG pt-rd.erá ser convocado pela

cliretori.'l^ 2/3 (dois terços ) do (lonsetho cle Delegarlos Srndrcais e por 1i3(um

terço ) clos hliados, neste c&so, atrarrés de abalxo-assinarlo

Art. B" - Na conrrocação do Congrcsso deverá constar proposta de

pouta e esta cleverá ser publicada nos prurcipais orgãos de comunicnção tanlo

it
lí

.i

E*eÉ
l

_)
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{o Srndicato como da rmprensa iocal, conr antecedênc.ia de 60(sessenta) cira*s

quando ordrnrlno e 30(trintai dias quando e:Íraordtnário.

SEÇÀO I

Da Competência do Congresso

\

ê

subsidiarâo os planos de trabalho do sindicatol
b) decidir sobre modificações no prcsente Estatuto. Neste caso.

cste ponto deverá constar da pauta do Congresso ;

c) julgar em uúimo rerrluso qualquer ato da Diretoria ou do

r.'onselho tle Delegado lirnclicais:
e) deüberar sobre a destituiçào de diretores, em ultima

rnstància.

\t,

N

CÂPÍTT]LO II

Da Assenrbléia Geral

Aa. 10 - A A*ssembleia Geral é o orgão máximo de deliberaç'ão da

categoria entre um Congresso e outrtl.
Art. 11 - Podem. igualmenle. collvocar fusembiéia Ceral a

maioria cla Diretoria Exocutiv4 a nraioria do Conselho de Delegados Sindicais

e iou no mínimo 10 ozô (dez por cento) dos filiarios. através de abaixo-assinado.

Art. 12 - A convocaçãi-» da Assernbléia Geral será feita atraves de

dirrulgação em toda-s a-c Llrudades/Orgãos da ijniversidade Federal de Goia-s,

.orn *t.redência míruma de três ctia-s úteis. Em caso excepcional, poderá ser

çonrrocada a qualquer momento. garanttndo-se a divulgaçâo ern todas as

LlmclaclesiOrgãos.

s 1" - Nas convocações de Assçmbléias Gerais deverão constar

obrigatoriamente: datq horário, local ds lsalizaçâo da mesma e a respectiva

pauta.

§ T - A pauta proposta a Assertrbléie do SIIIT-LFG será discutida

e aprovada no início clos trabalhos.

à:ô
I3
Y'

1- '{, '\"' ',
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§ 3" - Na hora marcada. a fusembleia Geral será instalada pela

mesa diretora dos trabalhos, com;f,r.t.rçn míruma de metade mais um dos

fuliados com diÍeito a voze voto. Nào .e venficando o quorum de primeira

clramada, u R.*.mbléiaGeral ,.ra rnrtutaÃa3$ minutos depçis 'com qualquer

numero

contraÍio dos trliados Presentes

SEÇÃO I
Da Competência áa Assernbléia Geral

Art. 14 - A Assembleia Geral compete

a) deliberar sobre os assuntos relativos as atividades sindicais'

]urídicas, sociais e administrativa,s do SINT-LIFG, observadas as diretnzes

,provadas no Congresso da categona

b)deliberarsobrecsformasdeutilizaçãodopalrimônroda
entitlaJe. bem como decidiruoUr. u foÍtitu at afienação clos bens móveis e

rmoveis: 
c) aprovar proposta orçamerrtária da gestão, respeitando o

exercÍcio írscal;
d) apreciar e aprovar relatorios e prestação cle contas da diretori4,

e) eleger e designar C;;rrã" de Édra" composta por sete filiados,

para apur* arrroíri*, d. Irrgol;dades" a qual deveia apresentar relatorio

denrro do prazo à. yi clias úteis. il; pt-o pàdttá ser ProÍÍogado de acordo

com decisão de Assembleiu Gurí À Co*l"ao de Ética será assegurarlo

snporte necessário paÍa arealização clos trabalhos;

tJaprecraropareceraucomi,sãadeEticaedecidira-smedidas

M c,abírreis.
g)afastaraDireçfudoSINT-L.]FG,emcasodecomprovação

rregularidad;; apuradus pela Comrssão de Etict[
-- e 

h) ãecidir outros assuntos de interesse da categona.

das
à

I
?

I

)
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C:ÀPÍTULO UI

Do Conselho de Delegados Sindicais

Art. 5 o Conselho de Deiegados Sindicais,instância poiitica

na-s Llnidades/Orgãos, conforme artigo

)

1

sindical composta pelos hliados eieito S

Art. 16 - Cada unidadelorgão, com até 50 (cinqúenta)

trabaiharloresnabase, elegerá 0l(run) Delegado Sindical , e mais 0l(um ) para

Íiação rgual o1 superiot u ZSl,rirrte cinco ) trabalharlores. Poder-se-á eleger

igual nitmero cle suplentes.

§ 1" o mandato tlos menrbros do conselho de Delegados

Smücars será de 02(dois) ãnos.

§ 2' - As eleições ,1os Delegados sindicais lsaliznr-se ão aLé

quarenta e cinco (a5) dia:, apos a posse da Oüetoria eleita sob a supervisão da

conforme

Políttca e Sindicel.
nonnas pertmente s ao funcionarnento do Conselho

de Delegaclos Sindicais será estabelecida em Regrmento próprio, aprovatlo em

.,\:senrbteia Gerai

SEÇÃO I
Compete ao Conselho de f)elegados Sindicais

AÍt. 17 - Ao Conselho cte Delegados sindic,ais compete

4rt
íJ-

';t

de

slaborada pela üuetoria do sliclicato.

e) encaminh'ar, sln ctiniultcl com a Diretoria Executiva àc

decisões das ln.stância's supenor§s clo sindrcato. bem como distribuir

rle ürtügação, collcorrer para a rnobiJrzação c politização da base da categona'



-.' Y " -_,c

2eJLLgs 01195?7

Art I Conselho de DelegadoS Srndicais reunir-se-á orúrariamente,
o

convocado Diretona
uma vez por m.es e extracrrdinariamente sempre que

o11 malona de seus membros

§ quorum p0Ía ixstalação da reuruao do Conselho

I pela

pela de

mals um de SEUS

o Conselho

Io o a

Dele,gedoS Sindicais de 50%( cinqüenta por cento
B

Não verifi.cando ESSA malorra,
)

sunples dos menúros presentes' 
1o Conselho cle Delegarlos-- I 

§ f - Amesadiretora das reunroes (

sindicais será composta pelo C""rar*.a* sindical e mais 2(dois) membros

escolhidos entre os membros do conselho'

chanrada. SÊ

CÀPÍTULO IV

Da Diretoria do §INT-UFG

Art.19-AdireçãodoSINT-UFG'teú'*seguinteestrBtura:
I - Coordenação Srndical

1l - Coordenação Sindical Adjunta

I II - Coordenação de-õrgãuz,ação, Administração, Finanças,

Patnmônro e Planejamento'
IV - Coorde'nação de Organização' Administração' Finanças'

PatúnÔnio e Planejamento Adjunta
V- Coordenação Social

VI- Coordenação Soci'al Adjunta 
': --l" VIt- Coo'J'naão 'Ie 

Formação e Política Sindical

VIII- coorã.,'ução de Formação 1f olíJica ji$'dical Adjunta

IX-CoorclerraçãodelrnprensaeDivulgação
x_ coorãrrrrçao de Inr,prensa e Divulgação Adjunta

XI- Coordenação de Aposentados e Pensionistac

xII- Coorãr.àç* rle Aposentaclos e Pensionista's Adiurrta

xlli- secretaria «te thgffiao r ,+.]n""istração cla Secle Social

xtv- §ecretana de Organrzaiãr) e Aclmtnistraçãrr cla sede social

L

-n

o

XV- Secretana de Assuntos 'Íuridicos e TrabalJustas'

_xr/l_ secreraria;; Ár.r"ros Jurídicos e Trabalhista-s Adjunta

XVII- Secretaria de Esportes e Cultura

X\,'II[- Secretana de Esportes e Cultura Adjunta '

a,
:li
(,

I

Ailjnnta

.. ,.. : 

',

\
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Art. Z0 - A diretoria clo SINT-L]'FG é o Orgão de deliberação e

encamrnhamento do SINT-IIFG, entre as reuruões do Conselho de Delegados

Sindicais, A*ssembléias Gerars e Congresso.

z mandaÍo da direção do S I"IFG sera de 2(dois )Art 1 o INT
universal e onforme critériosC

M.22 - E vedado qualquer tipo de remuneração para o exercício

ilo cargo de direção do SINT-LIFG, exceto aos diretores que estiverem no gozo

de hcÃça para o desempenho de mandato classista preüsta em 1ei, junto à

Universidade. recebendo cada tun uma gratificação equivalente a da Função

Gratificada FG 1 das Universidarles Federais Brasileiras-

M. 23 - O quorum mínimo para a, inst'alação das reuniões da

drretona e de maioria simples de seus membros

Art. 24 - 
^ 

diretona do SIIJT-UFG reunir-se-á ordinariamente,' ":_:r, ,

duas rrezes por mês e extraordinariamente sempre que necessário.

ú

--.:=la''

Paragrafo {-lnico A Dirctona do SINT-UFG, cotrtará conr

Ilxecutiva que será rcsponsár'el pelas deliberações e

cotidianos do srndicato. Será cotnposta dos seguintes cargos :

encam::rhamentos

Finanças,

I

1 ) Coordenação Sindical;
2)Coordenaçã,r de orgamzaçfu. Administração,

Patrimônio e Planejamento;
3) (loordenação Social.

4) (-'oordenação de F ontração e Politica Surdical.

5) Coorclenação de lmpren"'a e l)ir,'ulgação;

6) Coordenação cle .{posentados e Pensionista's'

sF,ÇÃO I

Da (Jompetência cla Dreção do SIltlT-tIFG

AÍt. 25 - A direção do Sindicato compete

a) representar o SINT-UFG judicial e extr{udicialmente em juízo

ou fora dele ,defender os intere:;ses dos fúiados,

:1

l

l

-l

coletiva ou indivrdualmente,

direto,
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frente aos poderes públicos, autoridades constituídas e a adninistração

universitárial
b) cumpú e fazsr cumprir "tt? 

Êstatuto' bem

de1íberaçõCS da categoria em todas iLc suas instâncias;

***--@ c ) elaborar e submeter al) Conselho de Delegados

como as

Sindicais ,e .

pila cada

estabelecido neste Estatuto;
e) convocar, ordinária e extraordinariarnente, o conselho de

Delegarlos Sindicais a Assembléia geral e o Congtresso;

0 d- pos§e a Diretoria sleita para o mandato consecutrvo;

g) aÍiôdar o trabalho do SIú-UFG Gom as Entidades sindicais e

p opulues repre s ent ativas das clas s e s trúalhadoras ;

h) avaliar e decidir sobre contratação e demissão de funcionários;

i) instalar e dirig, as regniões do (--onselho de Delegados

sinclicais, as Assembléias Gerais e o congresso da categoria

j) Ptanejar as ações do Sindicato;

1) estabelecer planos de metas globars'

sEÇÂo r
Das Competências das coordenações e secretarias

SUBSEÇAO I

Da competência do Coordenarlor(a) Sindical

Art. 26 - Ao Coordenador(a) Sindical compete:

a) dar encaminhamento as deliberaçôes das Instàrcias do

z Assembléia Geral a,

Srndicato;
b) representar o sindrcato perante aq ad'ministrações pitblica-s' em

juizo. na-s m anifestações politicas' sindicais , PoPulares, entre outros,

c) a-ssrnar, em conjunto com o (--oordenador(a) de

Admirustração, Finanças, Patnmônio e Planejamento, cheques, contratos,

paganreutos e outros docuneutos relatirros tro Sindicato,

d) assinar a-q convocatórias

i

l

l

i0

tle reuniões, Assembléias e

,_li'

Ctxrgressos.
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e) convocar e coordenar os trabalhos das reuniões da Diretoria, do

Conselho de Delegados Sindicais, das fusembléia-q e do Congresst-r, potlendt-r

delegar competência;
f) concorrer para a fbrmação politico-sindical dos filiados;
g) estirnular entre os trabalhadores da UFG a busca consciente de

Públicos;

apresentação sis[enralica de aná,]ise de conjuutwa.

sriBSEÇÃo il

Da competência dc, Coordenador(a) Sindicai Adjunto

.qÍt. 27 - Ao Coordenadorla) Sindical Adjunto compete:

i : a) contribuir para o desempenho satistatorio da Coordenaçâo e

Substrtur o Coordenador(a) Srndrcal nas sua-s faltas e impechmentos;
b) outres que veúarl a ser estabeleciclas pcla Duetoria nos termos

Jeste llstatuto.

SI.IBSEÇAO III

Da Compelêrrcia do(a) Coordsnador( a) de Organizaçâo, Admrnistraçâo,

Finanças. Patrrmôruo e Planejamento

AÍ. 28 - Ao (--oorclenador de Orgairização, Aclmirustração.
-- Finauça-.. Patrjmrinio e Planeiarlletlto cotnpete:
t 

u) coordenar e nran.ter em ord.em todos os serr{tços da
()oordenaçâo;

b) receber e preparar a coÍrÊspondência do sindicato;
c) larrrar ou mandar linrrm, ler e assinar atas das reuniões

instâncias do zurdicato;
d) manter organüads5, afunlizados e sob sua guarda os arquivos

À-
(,

e) receber e inÍbrmar as propostas de admissão de novos filiados;

f) coordenar a utilização do patrirnônio do sindicato;

_t

cla entidade;

11

Serwrdores
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g) superintender o trúalho adnrinistrativo do sindicato, devenrio

propor mediáas estruturais e gerenciais pertrnentes ao bom atendimento dos

filia,dos e demals usutírios nos seguinies serviços: Convênios, Pecúlio e

Seguros;
h) tomar providências necessárias à realização de reuniões'

do Sindicato:

J) executar as despesrx autorizadas:

l) ter sob sua guarda B re§ponsúrlidade os valores e bens. do

Sinficato:
m) scr responsável pelos recebimentos clas receitas, assim como,

clos pagamentos da" despesas. ef'etlando o§ registros de acordo com a

legisiaçãrr contábil:
n) elaborar relatórios financeiros, prestação de contas e previsão

orçamentá,ria anual, a serem submetidos à apreciação da-s Instâncias do

Sindic'aÍo.
o) estimular e coordenar, em conjunto com o conselho de

L)elegarlos Sinrticais. eventos e atir,rdades parã arnpliar as receitas do Sindicato;

p) assinar, em conjunto com o Coordenador Sindical, cheques e

r:,utros documenÍos da tesouraria bem como todo e qualquer contrato que

unplique Êm responsabilidades e obngações da entrdade;

q) apresentar trimestralmente à Diretoria" ao conselho de

Delegador SinaiCais . ao Conselho Fiscal os balancetes do sindicato e.

anuúnente .o balanço geral à Assembléia geral;

r) elaborar e apresentar prestaçâo de contas , quando do término

do mandato, atr Conselho de Delegados Sindicais, à Assembléia Geral e ao

()on.-elho Fiscal;
s) supervisionar o clesconto em folha das rnensalidarles 'dos

conrrênios, seguradoras e outros devi<tos ao Sindicato;

tf pror.idenciar o ressarcimento dos valores nâo recolhidos aos

cofres d.o surdicato. bem como a imecliata devolução dos descontos indeüdos;

u)coordenarotombamentodosbensdaentidade'

-.i§
) lr'

rS

-ó

SLIBSEÇAO rv

Da competência do(a) Coordenador(a) de Otgantzação, AdministÍação'

Finanças . Patrimônio e Planejamento Adjunto

'l
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tut. 29 - Ao Coordenador(a) de oryanüação, Administração,

l'-inanç'a-s, P atnmôni o e Planej amento Actjunto compete :

a) contribuir para o desempenho satisfatorio da Coordenaçâo e

Substituir o Coordenador de Organizaç§o, Administraçâo, Finanças '

STIBSEÇÃO V

Da Competência do(a) Coordenador(a) Social

Art. 30 - Ao Coordenador(a) Social compete:

a) promover atrvidades de lazer que propicism o bem-estar fisico

r, mental clos tlharlos do SINT-LIFG;
b) pronrt-:',rer atir,,rdades culturais, r,'isando a urtegração dos

filiados:
c) promorrer, em conjunto com a Secretaria de Esporte e Cultura

atir,ictarles esportivas e ctútwais;
ã) cc,.',rdenar, organizar e superr.rnonar as atirndades sociais do

surihcaÍo.
e) coçrdenar os encaminhamentos e deliberações das rnstancias do

si:rdicrato:
f1 cumprir e fazer cumpú o presente EstatÚo e o Regunento

intr:rno cia Sedc Social e da Sede Admrmstrativq
. g ) zelar pelo patrimônio da Sede Social'

rll . 
!1,

C)

srlBSEÇÃO VI

Da Competência do(a) (loordenador(a) social Acljunto

AÍt. 31 - Ao Coordenador(a) Social Adjunto compete:

a) contribuu para o desemperúo satisfatorio cla C

ljocial nas sua.s faltas e impedimentos.
b) outras que venham 3 ser estabelecidas pela diretoria nos termos

deste estatuto.

t-j
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STIBSEÇÃO VII

Da competência do(a) Coordenador(a)
de Formação e Política Sindical.

tur J1L Ao Coordenador de Formaçâo e Política Sindical compete:

1r) realitar aÍividades tais conro: seminários, crrsos, reuriões,
palestras, encontros, plenárias e outras atividades que teúarn o intuito de
elevar o nível cle consciência classista da Categorin;

c) clocrunentar e analisar as experiências de luta e de organização
sindrcal da base do sindicato, garantindo a construção de sua memória
ldstorica;

d) estabelecer, conforme deliberação das Instâncias do SINT-
IIFL], conr'ênios com Entidades de formação. Institutos (--ientílicos. instituiçôes
cle pesquisas e centros especializados , para desenrrolver a polÍtica de fbrmação
do Sindicato;

e) coordenar a elaboração de cartilhas, documentos e outras
publicações relativas a area.

sr.rBSEÇÂo urr

Da competência do(a) Coordenador(a)
de Fonnação e Política Sindical Adjunto

N.
Art 33 - Ao Coordenador(a) de Formaçâo e Política Sindical

.,\rljunto compete:

a) contribuir para o desempenlo súisfatorio da Coordenaçâo e
substituir o(a) coordenador(tr) de F ormação e política sindical;

- b) outras que venharn a ser estabelecidas pela Diretoria nos termos
cleste Estatuto.

STIBSEÇÃO Ix

Da cornpetêrrcia do(a) coordenador(a) de hnprensa e Divulgaçã.o

l+

-. j '; .":
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AÍt 34 - Ao Coorderrailor(a) rle lmprensa e Dirnrlgaçârr compete:

a) elaborar , registrar e dirnrlgar os impressos da entidade, interna
e erternamente;

mternamente os das

outros periódicos necessários ao conhecinento dos hliadosl
d) uorresponder com outras erúidades no sentido de estabelecer

rnt erc âm bio p ara t'onn aç ão p oütic r-r - sin dical:
e) auxiüar l1a pronloção dos diversos eventos sócio-políticos e

sindicais da entidade;

Í) atuar com o)- demars membros da diretoria na^s lutas cotidianas
do sindrcato. conforme cleliberaçõe.- das Assembléias e congressos;

g) trazer sob sua guarda os registros e arqúvos do Sindiçato,
relatirros a sua area.

SLIBSEÇÂO X

üa Cornpetência do(a) Coordenador(a)
cle Imprensa e Dir,rügação Adjunto

i\rt. 35 - ,A.o Coordenador(a) de Imprensa e Divulgação Adjurto
r:ompete

. a) contribuir para o clesernpenho satisfatoio da Coorclenação e

.-ubstituir o Coordenadoría) de Imprensa e Divuigação nas suas Íaltas e

ciesle Estatut
b) outras qrrc verúÍrm a ser estabelecidas pela Diretoria nos termos
o.

slrBSEÇÃo Xr

Da competêncra do(a) Coordenarior(a) de Aposentados e Pensionistas

fut. 36 - Ao Coordenaclor(a) de Aposentados e Pensionistas

o/Puts

e§

c,rmpete:

15
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a)desenvolver atividades de integração dos filiados aposentados e

pensionistas com o conjuntq das lutas dos trabalhadores da UFG;

b) contribuir com a diretoria na permanente mobilizaçârr dos

aposent.ados e pensionistas, atraves de reumões, Assembléias e Congressos;

c) marter a mala-direta dos aposentados e pensioniqtas atuâlizadq

contribuir aestrutruação e manutenção da Coordenação de

suBSEÇÂO Xtt

Da competência do(a) Coordenador(a) de

§osentados e Pensionistas Adjunto

AÍt. 37 - Ao Coorrlen«lor(a) de Aposentados e Pensionistas

Acliunto compete:

a) contribuir para o desempenho satisfatório da secretaria e

substituir o Coordenador(a) de Àposentados e Pensionistas nas sua'§ falta^s e

rmpedimentos;
b) outra-c que verúam a ser estabelecidas pela diretoria nos

tcmros dcste Estatuto.

stiBSEÇÃo XIII

I-)a competência clo(a) Secretário(a) de
(-)rganizaçãr, e adnrirustração cla Secle Social

Art. 38 - ,\o secretMo(a) de organização cla sede social

compete:

a) executar atir,{dades de lazer que propiciem o bem-ostar fisico e

merúal dos filiados do SINT-UFG,
b) exccutâr ,rtiüdades cultruais, visando a integração dos filiados;

, c) executar, em conjunto com a Secretaria de Esportes e Cultwa

dirriilarles esportivas :

N -{-, r:

L':,á

,:
i'),. j
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d) organizar, coordenar e supervisionar âs atirridades

alministratirra-s da Sede Social;
e) dan encaminhamento as deliberações das Instâncias do

Sindicato,
f) cumpú e Í'azer cumpú o presente estatuto e Regimento Interno

srrBSEÇÃo xIV

Da competência da secretaria de Organizaçâo e

Admirustraçâo da Sede Social Adjurrto

Àrt. 39 - Ao secretário(a) de Organização e Administração da
Sede fiocial Adjunto compete:

a) contnbuii parfi G desempenho satisfatorio da Secretaria e

rubstitur o(a) Secretáno(a) de Organização e Administração Social nas suas

taltas e rnrpedimentos:
b) outras que venharn a ser estabelecidas pela Dretoria nos

ternros desre EstiitniU.

SLIBSEÇÃO XV

'É ... I)a competêrrci{í do(a) Secretário(a) de

,{ssuntos Jurídicos e Trabalhistas

Art. 40 - Ao Secretáno(a) de Assuntos Jurídicos e Trabalhistas
compete :

a) manter sob rigoroso controle as açôes coletivas e individuais
dos fiiiados do Sindicato;

1?
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b) ProPorcionar Assessona

rnabihzando a emissão de parcceÍes so

reuruões,,{.ssembléias e Congressos;

arlmimstrativas pralicadas pelo Sindicato;

c) assessorar a olr.totiu do surdicato quando da realização de

Juridica a Diretoria do Sindicato'

bre as ações Políticas ,sociais e

estrutruação e manutenção da Secretana

F^a-:i--1,' ;l il : r

I

SLTBSEÇÃO )Cru

Da competência do(a) Secretário(a)

tle Assuntos Jurídicos e Traballústa'o Adiunto

fut.4l.AoSecretário(a)deAssuntosJrrridicoseTrabalhistas
Adlrrnto compete: . r __{_c^tA-in ão ee

:,;,r.::.,:,:.:!rn.i.:--,.r.. -..|)-contribuir 
para o desempenho satisfatório da secretana e

substrtuii o Secretário (a) de Àr*iot Jgrídicos nas suas faltas e

impedimentos;
b)outrasque\,ÊnhamaserestabelecidaspelaDiretorianostermos

deste Estatuto.

sUBSEÇÃo xul

Da conrpetência do(a) Secretario(a) de Esporte e Cultwa

"Art,42-AoSecretario(a)deEsporteeCultrrracompete:
a) promover o esporte ju"to aos filiarlos do sindicato e §el}s

clepeudentes: 'nr atividades culturais;b) promover Ê orgÍuuzar allvl.',.,'r "T.*::-'- -^.-]:^xÀô ô.
c) co*trib; ü; ehbãração 4as normas das competições esport.as '

hem como ,r rrrpo*úilizar pelo sêu cumprimento;

d)contribuirparaaestruhrraçãrremanrrterrçãodaSecretmiade
Irsporte e cult*ra 

*LIBSEÇÃ. xvm

Da competàrcia do(a) secretário(a) de Esporle e cultura Adjunto

.qÍt.43-AoSecretárrio(a)tteEsporteeCulturaAdjuntocompete:

.J Or
!:-

91

-n

t;)

UIS
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a) contribuir para o desempenho saüisfatório da secretana e

substituir o Secretário(a) de Esporte, Lazs e Cultura;

b) outra qo. vtnham a ser estabelecidas pela diretoria nos termos

| . .-É-+!r+,--
- -; ji§riltut.\].

. -!+ í. üiiseihÚ l'iscal

.';:. ; : : Siii'i-ui"íJ iirÉi i:;;i ciriiseliic Fis;ul i;o:istituid+ da

'-- .'--1- " tlt--l -." 'lle'-l'\ ''--'-1-"e-- ----:" ' -'-f'- -!-:t-- '- 't-

, rrtvrtlvrvr !^,sde!' v /1'rvu ; t;úi;;À;trJ' vd q út"r'l J\'r(rr'' trr\'lu\J§ P\'14

-.*--*^.* -r.i çlçivãv .i,çi* ç sçursi3" 1u I'-tiüÚ úc (jÜ(scsscnia i tiit» dpo§ a

,.,.,i;r;'is da Diretoria.
.r 1" - A apresentação de candidatos ao conselho Fiscal sÊrâ de

ir)Ím.* r*divrriuaj, ssnd; ü111larás os -5(cinco ) mais votados e §uplentes os

2" - O Conse lho Fiscal terá manclalo de 2( anos.

i'- - E veciaria a actunuiaçdo rie cargos rie nrenrbros cio üonselho

oâ dtretofla do Slldicato

Art.46 - Ao conselhoTiscal compete:

a)examinarbalâncetesrnensarselaboradospeloset
tlo sindicato. emitindo pflreceÍ e larrranclo ata-s;

b) analisar as prestações de contls trimestrais

sinrhcafo, encaminhantlo parecer à Diretona, à Assembleia

or financeiro

e anual do

Geral e arl

Oongrcsso, quando f-or o caso:

c) tiscatrz.ar a gestão fulanceua e patnmorrial do sindicato;

Al ,rqúi.r, Jquolquer mo,lerrt;, vistoria dos liwos corÚábeis do

SINT-UFG, tornanclo pr.-,viáênci*,rrrrrrárias em caso de i:regularidade;

ô
-l

o

fi

^n. 45 - u UOnSeiho },'rscal reumr-se-á , ordrnanamente' de dois

ri:i iii:ii:r meses ou extraorduranamBnte. seflDrÊ que houver necessrda'de'

podenrlo Ser convocarlo pela llretona , pela metade ma§ um dos seus

conselheiros, ou ainda pela metade mais um dos membros do conselho de

Delegaclos Surdicars.

SEÇÃO I

do L-onselho Fiscal

o,_
* 3uts

l9
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e) elaborar seu rÊginlerúo intemo, sublnetendo-o à aprovação da

fusembleia Geral do Sindicato;
f1 oprnar e dar sugestões à Diretoria sobre qualquer a-csunto de

interesse Fiscal ou patrimomal do srndicato, no sentido do aperfeiçoamento do

trab alho desenvolrrido.

rÍrtrr,o w

CAPÍTTILO UNICO

Dos Filiados

Art. 17 -Poderão filiar-se ao SINT-IjFG os trabalhadores Técnico-

Adrnirristratirros da Universidade Federal de Goias que requererenl sua f,liação.

§ 1" - O disposto no presente artigo e também aplicável aos

tral>alhailo res ap osentados, pensionlstas e/ou trabalhadores em disponibrlidade.

§ 2' - O trabalhador Docente da LIFG poderá ingressar no SII'{T-

UF G con10 Socir>-Especial.

§ 3" - Ao Socio-Especial será garantida a prestação de sert'iços

a^ssistênciars, cle lazer e apoio jurídico of'erçcido pelo Sindicato.

TITI.iLO V

Dos Direitos e Deveres dos Filiados

CÀPITTJLO I
',:-

. -ri. Dos Direitos dos Filiados

Art. 48 - São direitos dos filiados :

a) utilizsv as dependências do Sinücdo pâra as

compreendiclas neste Estatuto, respeitadas as tloÍrna-§ de utilüação;
b) rrotar e ser votado na-s eleições da diretorja do sindicato,

Conselho de Delegados Srndicais e outra-s representações da categori4
respeitadas a-s determinaçõ es deste Fl statuto;

,r\

M
I

a

I
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c) gazar dos beneficios e assistência proporcionados pelo
sindicato;

d) participar, com direito a voz e voto, nas Assembleia Gerais;
e) participar dos Congressos. com clireito avoz e voto, de acordo

com o drsposto no Art. 6" e seus paragraÍbs;

fl reclarnar. por escrito . perante os órgãos competelltes, crontra

g) recorrer, junto aos orgãos cornpe entes (Conselho de Delegados
Sindicars, Assembléia Geral e Congresso) ,de decisões que julgar contrárias aos
seus ürteresses t-,u do sindicato;

h) ernitir sua opirrião e defendê-la pública individual ou
coietirramente. em toclas as ins[ância-s do srndicato,

i ) receber a-'-sistênc:ia jurídica nas ações oriundas da relação de
trab'alho que o vrncula a categoria. mesmo quando tiver seu contrato de
traballro extrnto;

j) ser rnformado sobre a r.ida e as atividades do Sindicato;
,.: [) requerer a l)rretoria e/ou ao Conselho de Deleeados Srndicais a

co]1\'ocação de .{ssembleia Gcral E-*,lraordrnária quando achar procedente.

CAPÍTT]LC II

I)os Dereres dos Filiados

Art.49 - São deveres dos filiados:
a) observar o presente Estatuto e os regimentos do SINT-IIFG.

cumpúrdo as rlonnas e diretúes neles estabelecidos:
b) pagar porrtualmente as mensalidades e contribúções furarlas

da fusernbléia Gerai e do Coneresso.

d) votar nas eleições sirxlicars;
e) fortalecer o Sinclicato, propagando o espíúo paúicrpativo no

.conjunto cla categoria.
f) zelar pelo patúnônio e sennço do Sindicato, cuidando de sua

correta aplicação e utilização;
g) assumir o cargo paÍa o qual foi eleito ou escolhido, salvo

imp o ssibilid ade mani t'e sta e de semp enhá-lo s atis fatori amente ;

h) cumpú e tazer cumpú o presente Estatuto.

Í1
b),

<)

LI

.{.-senrbl eia (leral o u



i.

,? L' , ,.." :fr!!"::.i,,. .ll ti: : l'' "'trr ,i,t lo

2AJULg6 0119527

rÍrtno vl

Do Ntandato, Eleição e Posse

Art. 50 - Os membros da Diretoria serâo eleitos pela categoria por

chapa, em eleição majoritaria direta e secreta, na forma deste Estatutor-

AÍt. 51 - As eleições de que trata o artigo anterior, serão realizada-s

dentro do prazo mâximo de 60 (sessenta) dias e mínimo de 30 (trinta) dias

,para o termino do mandato vtger*e,

AÍt. 52 - As eleiçôes pare a Diretoria do Sindicato sertilr

ffi+Êírãi?::j.:i=i=Ê::..j:*i'':r':t1riilrõcadas por edital, com antecedência mínima de 60 dias de sua realização.-

§ l" - Copias do edital a que se refere este artigo deverão ser

afixadas na sede do Sindicato e nos locais de trabalho

§ r - o edital de convocação das eleições deverá conter

obrigatoriamente:

de

funcionamento da Secretaria do Sindicato;
III - Prazo para lmpugnaçâo de candidatwa'

Parágrafo Urúco - O ar,'iso resurnido do edital deverá conter:

a) nome do Sindicato em destaque;

b)prazo para registro de chapÀ e horário de fuircionamento da

Secrctaria do Sindicato;
c) Data da eleição.

I - Data" horário e local clas inscrições das chapas ;

II - Período púa registro de chapa e horáricr

fut. 53 - No mesmo pr3zo mencionado no artigo anterior, deverá

ser publicado aviso resumido do edital pelo menos ulna vez em;'

a) orgão oficial de informações do Sindicato;

b)lornaldegrandecirculaçãonoEstarlodeGoiás.

r'l
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AÍt. 54 - Será garantida por todo§ os meios dunocrárticos , alisura

dos pleitos eleitr:rais, a^csÊgurand; condições cle rgualdade às chapas

concolrentes.
ParagraÍ'o Uruco - Regrmento eleitorai e

aprorrado pelo Conselho cle Delegados resguardará o estabelecido

,ANOS, 
P reeleição parcial ou total dos seus membros

4fl. 56 - Os membros da Diretoria que faltarem a três reuniôes

consecutiva-q .ou ssis alternadas no período de 365 dias ou deixaÍem de

cumpú a-s atirridades i,erentes ao seu cargo. sem justificativas. perderão o

manclato, apos a apreciação clo Conselho de Delegarlos Sindicais' ficando

inelegível para o proximo mandato da diretoria'

CAPÍTIILO II

L)o Eleitor

h6\ â ri.,

Art. 57 - E eleitor todo trabalhador técnico-administratrvo da UI"G,

ativo, inatrvo e pensiomsta filiado, que na data da eleição tiver:

a) o mínimo cle três meses de filiação ao sindicato;

b) em di-as com as contribuiçôes sindicais;

c)nogozodosdireitosconferidosrresteEstatuto.

(:APÍTI]I,O I]NIC]O

Das Canditlaturas, Inelegibilitlade e Investidura§

fut. 58 - Poderá §er candidato o frlia<lo Tecnico-Administratirro

que, na clata da realiz-ação, tiver mar,s de seis rneses de inscriçãr: no Sindicato e

estiver atgalizado com &§ contribuições sindicais.

$§

@
oí
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Art. 59 - C) hliado Tecnico-Administratirro aposentado poderá
ser candidato

Art. 60 - Serão rnelegir.eis, bem como licarâo rmpedidos de
pennanecerem no exercício de cargos eÍ'etrvos, aqueles que:

a) - não tiveram definitivamente aprorradas as suirs contas em

âo no Sindicato:
cometido facaltruas ou atos

lesivos a qualquer entidade sindicú
d) - tiverem sido condenado.§ em crime de representaçâo sindical

pela categoria e não teúam sido reabilitarlo junto a Assembléia Geral do
Sindicato.

0 - tiveram emprego rÊmunerado por sindicato, f'ecleração ou
conf'ederaçâo.

, TÍrrno vrtr

CAPITT]LO UNICO

Da Nulidade do Proceso Eleitoral

Art. 61 - Será nula a eleição rnecliante recurso formalizado nos
tcnnos deste Estatuto, se comprovtr.

a) a realização da eleição em di4 hora ou local diversos dos
estabelecidos no edital ou o encerramento antes da hora determinad4 sem que
hajam votado todos os eleitores constantes na folha d.e votação;

b) que a eleição tbi realizada e/ou apurada perante mesa não
constituida de acordo com o estabelecido neste Estatuto;

c) que Í'oi ignorada qualquer formalidade essencial ou
observados os prazos estabelecidos neste Eslatuto, ocasionando essa
rrrcgularidade, transtorno ou subversiio ao processo eleitoral.

.qrt. 62 - Será anrüár'el a eleição quando ocorrer r"ícios que
comprometa srra legitimidade. importaridti em prejúso a qualquer candidato ou
chapa concorrente.

§ l" - Os recursos poderão sor propostos por qualquer f,Iiarlo em
pieno gozo de seus direitos sociais.

,õ

§"o
o

(--

uts

24

. j:E*-.#€?E#ffiÁ1i:@r.* rjryjte_Eí"+jé



t

t- 22JtrL96 0119527

§ 2" - càso aconteçà a anulação das eleições, o Conselho de

Representantes elegerá uma Comrssão Executwa entre seus membros, parA

dirtgu o Sindicato chirante o tempo da Dretoria, encaminhando nol.ras elerções

e submetendo-se a Assenrbleia Geral.

TI"TULO D(

CAPTTI-]LO UNICO
Dos Recursos

AÍt. 63 - o prazo para interposiçãrr de recrusos será de 05(cinco)
dias úteis, contados da data final de realização do pleito.

pleno gozo de seus direitos sindicais

TI'I'LLO X

CAPITULO UNICO

Da Gestão Financeira e Patrimonial

Art. 64 - A diretoria do Sindicato elaborará para cada exercicio da
gestão, sua proposta de previsão orçamentária que será apreciada pelo

final em fusembléia Geral

Parágrafo Urúco - A proposta de prevrsão orçamentáriq ap

aprovada" deverá ser publicado em jornal ou boletins do Sindicato.

AÍt. 65 - fu contribuições sindicais para federaçãn e central

sindical,as quars o sindicato for f,liado, serão caicrúadas tomando por base as

contribuções mensus dos filiados.

)\

ser pr*Fostos pcr qualquer
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Art. 66 - Respeitando a disponibmàua. econômico-finaceirq o

plano de orçamento anual rrisará também, entre outros, a contribuição a orgãos

preservacionistas do meio ambiente (fauna e flora) e entidades ano

governamentais comprometidas com a ctemocratização do país e a justiça social

para toda a-s classes e povos oprimidos.

a da Grande
desenvolver

atividades relevantes pará a categoria serãcr cobertas por ajudas de custo rguais

as diarias de nível médio nos valores praticarlos na UFG, sendo necessário a

apresentação ao SINT-LIFG de, no minimo, um documento fiscal emjtido no

destino.

Art. 68 - O patrimômo tio Sindicato constrtur-se :

a) clas contribdções mensars dos filiados em conformidade com

este Estatuto;
b) bens móveis ,imóveis, veículos, equipamentos e utensilios

cliversos. .

Art. 69 - Os bens móveis que constituem o Patrimônio do

Sindicato serão individualizados e identificados através de meios proprios para

possibilitar o controle do uso e a conservação dos mesmos-

AÍt. 70 - Os bens imóveis do sindicato não poderão ser alienarlos

ou rrendido sem prévia autorização da Asseinblé.ra Geral, especialments

convocad.a para este fim. com no mínirno L0% ( dez por cento) de seus

fiIiados.
ad O.,'b

i AÍt. 71 - O dirigente ,empregado ou tiliado do sindicato que

produzir dauo patrimonial ,culposo ou doloso, responclerá civil e

,. crirrunalmente peio ato lesivo

Art.72 - A contribúção mensal der.ida pelo tuliado do §INT-LIFG

será de no mâ.dmo lYo ( um por cento) da remuneraçfur .obsen'ada as questões

legars e Z%(dois por cento ) do salário base para o sócio especial

2€'
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TITTILO XI

CAPI'TULO UNICO

Das Infrações e Penalidades

decisôes das Assembléias e Congressos.

§ 1" - A apreciação da falta cometida pelo filiarlo deverá ser

levada ao Conselho de Delegarlos Sinclicais, que assegnrwa aa acusado o

direito cle cleÍ'esa.

§ 2" - A penalidade de zuspensão implicará na perda, durante a
sua vrgência" dos direitos suprimidos pelo Conselho de Delegados Sindicais.

Art. ?4 - Os Írliados com seus direitos cassados poderão
Geral,

Art. ?5 - Constituem também infrações Estatutárias, f,rmar
. cônli:roltusso indeltdameirie em nome do SIIíT-LTF G, ou por qualquer forma,

conlprometer o nome e o prestígto da Errtidade.

rÍrur,o xu
(]ÀPITULO UNICO

Disposições

. (,\§ qr ,Art. 76 - Er.entuais alterações do presente Estaluto , no todo on

parte, poderão ser aprovadas atraves de Assembleias Gerais. especialmente

convocadas para este fins, pelo voto cte ?3 ( dois terços ) dos presentes, dc um
quonun mínimo de 109/o (dez por cento) de seus filiados e sob referendum do

pro.ximo Congresso.

,M.77 - A eleiçãc para Diretoria para biênio 96/98 5s1[ 1se]izad3

(,.
T'i

G)

,,§
o1PurS

em 02 de trbril de 1996
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ÀÍt.?E.osfiligdosctoSINT-I]FG'nãoreqponderãopelos
compromissos e dívidas conEaídss em nome do Sindicato'

AÍt. 79 - os casos omissos neste Estatuto serã§ resolvidos pelo

Conselho de Delegados Sindicasl-À"mUfeia Geral e/ ou Congresso da

Categori4 , prlu C-o*irsão Eleitoral, neste caso, quando se trats ds assuntos

relativos ao Processo eleitoral'

AÍt. 80 - o presente Estatuto foi aprovado pelo III Congresso dos

Trabalhadores Técniro-na*irriroãros da uFG, ,rulirrào nos dias 26' 27 e ?3

de fevereiÍo de 1996 e e'rrtra *' *";;!{" at *"rt*aqlo Pra os fins de

direiro, serâ publicado seu EÉJ; ;; Diario Oficial ao Êstado de Goiás e

Eanscrito em cstório de registro dÊ pessoas jurídicas e registrado no

Ministerio do Trabalho'

- 
AÉ. El - Revogãn-se as disposições em contrárias'

Goiânia 1l de Írutrço de 1996

UFG
Sindicoto dos Trrbo!

L:Ai:[o C?ss íe S' Çuena
Coordensdor Sindicol

o{&- Ic 3q)
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